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j LEI N.O 5.321, DE 6 DE SETEMBRO DE 2010.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
43.589,20.
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PERCNAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.1
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I : :

Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 43.589,20 (quarenta e três mil, quinhentos e oitenta e nove reais e vinte centavos)

. '

com as seguintes classificaçöes orçamentérias:
06 Secretaria Municipal de Saûde 

:04 Recursos vinculados p/satide 
-  Estado '

10 Satide
301 Atençâo Bésica
0134 Assistência Médica à Populaçâo - Rec. Estadual
1649 Aquisiçâo de Equipamentos e Materiais p/ Viva Criança 

.4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e Material Permanente - rec
. 4130 '
R$ 600,003

.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo - rec. 4130 R$ 2.889,19

06 Secretaria Municipal de Satide 
.

04 Recursos vinculados p/saûde - Estado
10 Saûde
303 Sujorte Profilâtico e Terapêutico
0051 Açoes de Saûde '

;1645 Aquisiçâo de materiais e medicamentos p/ SMS 
t. 3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo - rec. 4030 R$ 1.503,863

.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo - rec. 4150 R$ 276,34 '3

.3.71.30.00.00.00.00 Material de Consumo - rec
. 4150 R$ 200:00

. 

!06 Secretaria Municipal de Satide
04 Recursos vinculados p/ satide -  Estado
10 Saûde i
3Q1 Atençâo Bàsica
0131 Saûde Bucal è
1644 Aquisiçâo de Equipamentos e Materiais p/ Satide bucal
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo - rec. 41 10 R$ 7.088,00 !

(4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e Material Permanente - rec. 4110
R$ 7.680,00 '

06 Secretaria Municipal de Satide )
04 Recursos vinculados p/ saûde -  Estado
10 Saûde '

:301 Atençâo Bésica 
)0130 S

aûde da Famffia
1643 Aquisiçâo de materiais p/ PIM
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo - rec. 4160 R$ 23.351,81
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: Art. 2.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.0,

servirâo de recurso o saldo e os rendimentos auferidos depositados em conta corrente,
: no valor de R$ 43.589,20 (quarenta e três mil, quinhentos e oitenta e nove reais e vinte
:
, centavos).

Art. 3.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 6 de
' setembro de 2010.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUM  D Ll EIRA,

Prefei o icipal.

ERENI MA ZU CZEW SKI,
Secretéria-Ger .
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